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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio dos Agentes de Contratação, designados pela portaria nº 113/2025 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
treinamento esportivo, para disponibilizar de no mínimo 02 (dois) profissionais de Educação Física, devidamente 
habilitados (licenciados ou bacharéis) e com registro ativo no Conselho Regional de Educação Física – CREF, para 
atuação nas modalidades de futebol, futsal e voleibol.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 25 de fevereiro às 08:00 horas do dia 11 de março de 
2026.  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 11 de março de 2026.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 08:30 horas do dia 11 de março de 2026. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF).  
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-
4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
 
Conselheiro Mairinck-Pr, 23 de fevereiro de 2026.  
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

A U D I Ê N C I A    P Ú B L I C A 
 
 

CONVITE 
 

A PREFEITURA tem a honra de convidar a todos a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
DEMOSNTRATIVO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO ANO DE 
2025 – (§ 4º, ARTIGOS 9º E 48º da Lei Complementar federal nº 101/2000), OBJETIVANDO A TRANSPARÊNCIA 
ALIADA A PARTICIPAÇÃO POPULAR, TAMBÉM PARA ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO-2027. 
 
 
Os Poderes Executivo e Legislativo, na forma do artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 

101/00, CONVIDA as autoridades, a população em geral e as entidades representativas do Município para AUDIÊNCIA 

PÚBLICA onde demonstrara e avaliará o cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre do ano de 2025 e 

elaborara a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO - 2027 a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2026 (sexta-feira) 

às 10:00 h. (dez horas da manhã), no recinto Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck – Rua Dr. Marins de Camargo, 

106, centro desta Cidade. 

 
 
 
 

Conselheiro Mairinck –Pr, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2026 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

  O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, conforme a Lei nº 111/92, Lei nº 363/08 e 524/2014 e de acordo com que trata o Regulamento Geral do 
Concurso Público do Edital nº 001/23 e homologação do resultado final do Concurso Público de Provas teórica, prática e 
títulos. 
 

Torna Público 

 

          Art.1º CONVOCAR o candidato aprovado para ocupar o cargo conforme quadro abaixo, 
 

CARGO:  TRATORISTA  

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

2° JOVANO LEOPOLDO RIBEIRO 0039789 

 

* candidato auto declarado afrodescendentes  

** candidato portador de deficiência 

 

                   Art.2º - O candidato deverá comparecer a Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, PR, no prazo de 05 
(cinco) dias uteis, contados a partir da data de publicação, no horário das 08h00m às 11h00m e das 13h30m às 
16h30m, obrigatoriamente munida de originais e copias de todos os documentos comprobatórios para o cargo, 
conforme indicados no anexo I deste edital. 
 
                   Art.3º - O não comparecimento do candidato até a data prevista neste Edital, implicará em renúncia da vaga 
existente. 
     Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês 
de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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Anexo I 

 

-CÉDULA DE IDENTIDADE,   
-CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF), 
-TITULO DE ELEITOR E CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 
-CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO,  
-CARTEIRA DE TRABALHO, COM NÚMERO DO PIS/PASEP,  
-CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS COM CPF E/OU CPF MENORES DE 14 ANOS,  
-HISTÓRICO ESCOLAR/DIPLOMA DO CURSO (FUNDAMENTAL/MÉDIO/SUPERIOR-CONFORME CARGO),  
-COMPROVANTE DE REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE e CERTIDÃO DE REGULARIDADE OFERECIDO PELO 
ÓRGÃO DE CLASSE (CONFORME O CARGO),  
-CARTEIRA DE MOTORISTA (CONFORME O CARGO)  
-COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA OU LUZ), 
 -RESERVISTA OU DISPENSA DE INCORPORAÇÃO (HOMEM),  
-CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL (CARTÓRIO DISTRIBUÍDO DA COMARCA DE RESIDÊNCIA)  
 -ANTECEDENTES CRIMINAIS JUSTIÇA FEDERAL (https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao),  
-DECLARAÇÃO DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, ESTADUAL, OU MUNICIPAL, CONFORME PREVÊ EM OS INCISOS XVI E XVII, DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO 
O CARGO OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO,  
-DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO APOSENTADORIA / PENSÃO,  
-DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA,  
-DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR CUMPRINDO E NEM TER SOFRIDO, NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA, 
PENALIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA POR QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO 
OU ENTIDADE DA ESFERA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL,  
-EXAME ADMISSIONAL NO POSTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
- 01 FOTO ¾ RECENTE,  
-NÚMERO DE CONTA NO BANCO SICRED DE CONSELHEIRO MAIRINCK;  
A FIM DE FORMALIZAR CONTRATO DE TRABALHO NA FORMA DA LEI: 
 
Obs.: O exame admissional será realizado mediante agendamento pelo Departamento competente da Prefeitura 
do  Município de Conselheiro Mairinck. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao
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LEI MUNICIPAL Nº 909/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO) 

 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REVISÃO E REAJUSTE 

ANUAL DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL (EFETIVO E 

COMISSIONADO) E DOS VEREADORES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR),  APROVOU  e  EU, Prefeito Municipal 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica instituída a recomposição inflacionária dos valores do auxílio alimentação no percentual 

de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), utilizando-se o IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo), que representa a variação acumulada do ano de 2025, destinado aos 

servidores públicos municipais efetivos e comissionado, bem como Vereadores da Câmara 

Municipal de Conselheiro Mairinck-PR, conforme previsão expressa no parágrafo único, do artigo 

2º,  § 2º, da Lei Municipal nº 794, de 08 de março de 2023 c.c. o artigo 2º, § 2º, da Lei Municipal nº 

879, de 09 de maio de 2025.  

 

Parágrafo único. Concede-se o reajuste anual de 5,74% (cinco vírgula setenta e quatro por cento) 

do auxílio alimentação dos vencimentos dos servidores municipais e dos Vereadores deste Poder 

Legislativo Municipal.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros e 

orçamentários a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Conselheiro Mairinck(PR), 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 910/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO) 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REVISÃO E REAJUSTE 

ANUAL DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL (EFETIVO E COMISSIONADO), DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK–PR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR),  APROVOU  e  EU, Prefeito Municipal SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Concede-se a partir de 01º de janeiro de 2026, a recomposição anual de 4,26% (quatro vírgula vinte 

e seis por cento) sobre o valor percebido em dezembro de 2025, relativo à reposição de perdas 

inflacionárias, em simetria a concessão legalizada pelo Poder Executivo Municipal e nos mesmos índices de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA, acumulado no exercício de 2025, para todos os cargos, aos 

vencimentos dos servidores públicos municipais efetivos e comissionado da Câmara Municipal de 

Conselheiro Mairinck-PR, conforme previsão expressa do inciso X, do artigo 37 e inciso IV, do artigo 51, 

ambos da Constituição Federal c.c. o artigo 26, incisos I, artigo 27, inciso IV do artigo 28, todos da Lei 

Orgânica Municipal, c.c. o disposto no artigo 6º, da Lei Municipal nº 111/92 (Estatuto do Servidor Público 

Municipal), c.c. a Lei Municipal nº 443/2011, c.c. a Lei Municipal nº 611/2017 c.c. a Lei Municipal nº 

658/2018 c.c. o art. 92, da Lei Municipal nº 762/2022. 

Parágrafo único. Concede-se o reajuste anual de 5,74% (cinco vírgula setenta e quatro por cento) dos 

vencimentos dos servidores municipais efetivos e comissionados deste Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros e 

orçamentários a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Conselheiro Mairinck(PR), 23 de fevere i ro  de 2026 . 

 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO  

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 911/2026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO) 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE REVISÃO ANUAL DOS 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONSELHEIRO MAIRINCK–PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR),  APROVOU  e  EU, Prefeito Municipal SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1º Concede-se ao subsídios dos Vereadores, a partir de 1º de janeiro de 2026, a revisão anual de 4,26 

% (quatro vírgula vinte e seis por cento), correspondente ao índice IPCA, acumulado no exercício de 2025, 

a incidir sobre os seguintes subsídios previstos pela Lei Municipal nº 796/2023, percebidos em dezembro de 

2025: 

 

AGENTES POLÍTICOS- VEREADORES SUBSÍDIOS 

Vereador-Presidente R$ 4.800,00 

Vereadores R$ 4.500,00 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros e 

orçamentários a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Conselheiro Mairinck(PR), 23  de fevere i ro  de 2026 . 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº10/2026 

 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 643/2017.  

 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar por 60 dias o processo administrativo referente a portaria N°125/2025 de 15 de 

outubro de 2025 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 23 dias 

do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA Nº11/2026 

 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 643/2017.  

 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar por 60 dias o processo administrativo referente a portaria N°126/2025 de 20 de 

outubro de 2025 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 23 dias 

do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 
Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 08 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 09 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 10 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 11 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 12 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 13 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 14 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 15 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 16 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 17 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 18 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 19 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 20 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 21 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 22 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 23 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 24 

 

 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2026 EDIÇÃO Nº 2081 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2026 PÁGINA 25 

 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 05, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 

Dispõe sobre a Concessão de Férias ao Servidor Público Efetivo da Câmara 
Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), Naum Berg e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder, a pedido, férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir do dia 02 (dois) de Março a 
21 (vinte e hum) de Março de 2026, ao servidor público efetivo NAUM BERG, ocupante do cargo de SECRETÁRIO, 
relativo ao período aquisitivo de 2025 a 2026, além da conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, conforme o 
disposto na Lei Municipal nº 820/2023. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 
 
 
Edifico da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2026. 
 
 
 

LEANDRO HENRIQUE PEDRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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